
ü
cÂruann MUNrcrpAL DE sÃo sEBAsnÃo oa BELA vrsrA

COM§SÃO DE EONgTITUIÇÃO. JUSTICA.

PROJETo DE LEr MUNTCTPAL No 01í DE 30 DE MARçO DE 2026

"AUToRIZAn ruclusÃo DE AÇÃo No ppA 2a26t2029 NA LEr

No í.638,202s, ABRE cnÉoro ADrcroNAL EspEcrAL NA LoA
2026 NA LEr No r.639/2025 r oÁ ourms pRovpÊncns."

AUTORIA: Pretuib tttunicipalde São Sebastião da Bela Vista - ÍvlG

Nomdo relator - Ver. Antônio Aparecido de Godoi

Sala das sssóes, 07 de abril

Veredor Gerson
Pmsidenb

PARECER

Tratase de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal que tem como objetivo a inclusão de ação no PPA

202612029, abrindo crédito adicional espeoal na LOA 2026, no valor de R$ 30.525,73 (trinta mil, quinhentos e vinte e cinco

reais e setenta e três centavos) destinado à construçâo de batalhão da PMMG e aquisição de material permanente, com

indicação de recursos povenientes de anulaçâo de dotações e operaçÕes de crédito.

No aspecto juridico, a matéria enconba amparo na legislaçâo vigente, especialmente na Lei no 4.320/1964, sendo

adequada a uülização de crédito especial mediante prêvia autorizaçâo legislativa e indicação de recursos.

Observa-se, contudo, a necessidade de atençâo quanto à autorização de suplement4ão de até 30%, a fim de

evitar sobreposição com limites já previstos na LOA, bem como maior clareza quanto à suÍiciência dos valores indicados

para a açâo proposta.

Feitas estas consideragões, a Comissão opina pela aprovaçâo do projeto. É o parecer, salvo melhor juízo do

Colendo Plenário.
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